
PROJETO DE LEI Nº          DE 2016 

 

Acrescenta § 5º ao art. 58 da 

Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que Dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescentar o § 5º ao art. 58 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins 

de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo 

Poder Executivo. 

§5º Em se tratando, especificamente, de exposição a ruído acima dos 

limites legais, devidamente reconhecidos no bojo do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário-PPP, ainda que haja a utilização de Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, não está descaracterizado o direito à aposentadora especial. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATICA 

 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Acrescentar o § 5º ao art. 

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras providências pelos motivos apresentados: 



Todo empregado que exerce atividade profissional em condições 

potencialmente prejudiciais à sua saúde ou à sua integridade física deve utilizar um 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), como protetor auricular, óculos, máscara, 

capacete, luva, bota, cinto de segurança, entre outros. 

Espera-se que o EPI neutralize ou reduza os efeitos de um agente 

nocivo específico — seja ele de origem química, física, biológica ou uma associação 

dessas fontes — a que o empregado venha a ser exposto em decorrência de sua 

atividade profissional, evitando, assim, o comprometimento de sua capacidade de 

trabalho ou integridade física. 

Deve-se ter em mente que a aposentadoria especial é um benefício 

previdenciário concedido ao empregado que trabalhou sujeito a condições 

prejudiciais à sua saúde ou integridade física. 

Para ter direito a esse tipo de aposentadoria, o empregado precisa 

comprovar, além do tempo trabalhado, a exposição a agentes nocivos pelo período 

mínimo exigido para a concessão do benefício. 

A comprovação da efetiva exposição do empregado aos agentes 

nocivos deve ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT). Este feito por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação 

trabalhista. 

No mencionado laudo técnico deverá constar informação sobre a 

existência de tecnologia de proteção, coletiva ou individual, que diminuiu a 

intensidade do agente agressivo aos limites de tolerância do ser humano. 

Adicionalmente, deve constar a recomendação sobre sua adoção pela empresa.  

Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites 

legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.  

Quando o empregado é exposto ao agente nocivo ruído mesmo com a 

utilização do EPI, se o empregado ficou exposto a ruído acima do nível de tolerância 

legal, terá direito a concessão da aposentadoria especial. 

Apesar de o EPI auricular reduzir a nocividade do ruído a um nível 

tolerável, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão 

muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas, já que o nível de 70 

dB, tido como inicial do desgaste do organismo, também pode ocasionar disfunções 



cardiovasculares (hipertensão arterial, infarto) e psicológicas (irritabilidade, distúrbio 

do sono, estresse). Portanto, o EPI para proteção auricular não é totalmente eficaz, de 

modo que o empregado continuará exposto ao agente nocivo prejudicial à sua saúde. 

Por esse motivo, se, ao requerer sua aposentadoria especial, o 

empregado se sentir prejudicado, porque sua atividade não foi considerada especial 

em virtude do uso de EPI, deverá recorrer à Justiça e solicitar uma perícia judicial no 

ambiente de trabalho. Dessa forma é possível revelar se o EPI utilizado foi realmente 

eficaz na proteção contra os agentes nocivos aos quais ficou exposto, garantindo-se, 

assim, seu direito. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Brasília,     de abril de 2016. 

 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 


